PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

Estado de São Paulo


LEI N.º 75/99, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1999.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER  EXECUTIVO CONCEDER AUXÍLIO E SUBVENÇÕES A ENTIDADE  BENEFICIENTE APAE DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA”.

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social a Associação de Pais e Amigos dos excepcionais de Laranjal Paulista, à Rua Vitória Abud, n.º 30 - Bairro Residencial Solar, no valor de um mil, duzentos e cinqüenta reais por trimestre durante o exercício financeiro de 1999, nas seguintes datas.

- Cinco de Abril.

- Cinco de Junho.

- Cinco de Setembro.

- Cinco de Dezembro.

Artigo 2º - O prazo de execução e validade para aplicação dos recursos da presente Lei é de trinta e um de Dezembro de 1999.

Artigo 3º - Os valores repassados serão aplicados na manutenção daquela unidade e no atendimento do custeio de atividades a crianças de deficiência física e mental, e deverão ser prestadas contas devidamente comprovada ate' trinta e um de Dezembro de 1999.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução dessa Lei correrão por conta das seguintes dotações:

02- Poder Executivo.

02.07- Departamento de Educação, Cultura e Esportes.

02.07.01 - Setor de Ensino Infantil e Regular.

08.48.0247.208
- Manutenção da Cultura e Esporte.

3231(89) - Subvenções Sociais - R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).

Artigo 5º - Esta Lei Entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 1999.

Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 24 de Fevereiro de 1999.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal

Rua  Manoel   Novaes,   514    Centro    Jumirim    SP    –    CEP:   18535-000


